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CONVENCÃO COLETIVA DE TRABALHO

2003 - 2004

Por este instrumento particular de Convenção Coletiva de Trabalho, celebrado com fundamento no

Art. 611 da CLT, o SINDICATO DOS FARMACÊUTICOS NO ESTADO DO PARANÁ, estabelecido

à Rua Marechal Deodoro, 252, 30 andar, nesta Capital e o SINDICATO DO COMÉRCIO

VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS DE MARINGÁ, estabelecido à Rua Mitsuzo

Tagushi, 497 - Vila Nova, na cidade de Maringá, estado do Paraná, representando

respectivamente a categoria profissional e a econômica, por seus respectivos presidentes, abaixo

nominados, firmam e estipulam as seguintes cláusulas e condições:

01. VIGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho entra em vigor em 10 de novembro de 2003 e terá

vigência até 28 de fevereiro de 2005, e será depositada nos termos da Lei.

02. DATA BASE

A presente Convenção Coletiva de Trabalho transfere a data base da categoria de 10de novembro

para 10de março.

03. DIREITOS E DEVERES

Todos os trabalhadores e empresas abrangidas por esta Convenção Coletiva de Trabalho deverão

acatar e aplicar as normas nela contidas, na forma da legislação em vigor.

04. SALÁRIO NORMATIVO

O piso da categoria vigente em março de 2003, de R$ 1.100,00 (um mil e cem reais) será acrescido

de 18,18% (dezoito vírgula dezoito por cento), a partir de 10de janeiro de 2004, passando ao valor

de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), para jornada de trabalho de 44 (quarenta e quatro)
horas semanais.

Paráqrafo primeiro: A os e mpregados admitidos no período c ompreendido entre 1o novembro de

2002 a dezembro de 2003, com salário superior à R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais), a

correção será aplicada proporcionalmente em função da alternativa do reajuste ocorrido. Conforme

a seguinte tabela:
Novembro/2002

Dezembro/2002

Janeiro/2003

- 18,18%;

- 16,874%;

- 15,576%;
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Fevereiro/2003

.Março/2003
Abril/2003

Maio/2003

Junho/2003

Julho/2003

Agosto/2003
Setembro/2003

Outubro/2003

Novembro/2003

Dezembro/2003

- 14,278%;

- 12,980%;

- 11,682%;

- 10,384%;

- 9,086%;

- 7,788%;

- 6,490%;

- 5,192%;

- 3,894%;

- 2,596%;

- 1,298%.

Paráqrafo sequndo: O reajuste salarial havido em janeiro de 2004, será pago junto à folha de

pagamento do mês de fevereiro do presente ano.

05. SALÁRIO DE INGRESSO

Face ao disposto na cláusula anterior, o salário de ingresso a partir de 1° de janeiro de 2004 será

de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais). Visando a inserção dos farmacêuticos recém

formados no mercado de trabalho, para estes fica estabelecido o salário de ingresso de R$

1.235,00 (um mil duzentos e trinta e cinco reais), desde que se trate de primeiro emprego, nos

6 (seis) primeiros meses da vigência do contrato de trabalho.

06. COMPROVANTES DE PAGAMENTO

Os empregadores fornecerão aos seus empregados, comprovantes de pagamento (envelopes ou

recibos) especificando o nome da firma, o nome do empregado, função, as parcelas pagas

discriminadamente e, de igual modo, os descontos efetuados, inclusive o valor do recolhimento do

FGTS.

07. UNIFORMES

Exigidos ou necessários o uso de uniforme, o custo será de responsabilidade dos empregadores,

vedada qualquer forma de desconto ao empregado, direta ou indiretamente.

08. REFEiÇÃO

Os empregados que, em regime de trabalho extraordinário, operarem após as 20 horas (vinte

horas), farão jus à refeição fornecida pelo empregador ou a um pagamento equivalente a 0,5%

(zero vírgula cinco por cento) do valor do salário normativo de ingresso na empresa.,..
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